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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2021 

EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2021

OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e similares para 

suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões 

Filho.

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EMPENHO N°...... /2021

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Pregoeiro

CÂMARA MUfpAL OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalvas Silva 

Mambro da COPÊL SWÔES FILHO 
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Equipe^e Apoio

CÂMARA MUNI

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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\ “feeOREQUISIÇÃO DE COMPRAS

Setor Requisítaqte: ) 
DIRETORIA ADMINISTfòrnVÃ

Data de Recebimento 
30/08/2021

C ONTRATA CÃO
SERVIÇOS MATERIAIS MOBILIÁRIO

ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

Descrição Qtd. DescriçãoItem Apr. Apr. Qtd.Item
CARTUCHO HP 664 PRETO1 UND 10 5 TONER HP CB435A LASER UND 10

2 CARTUCHO HP 664 COLORIDO UND 10 6 TONER HP436A UND 10
3 REFIL TINTA PRETA EPSON T664 UND 12 7 TONER HP CB485A UND II 10
4 REFIL TINTA COLORIDA EPSON T664 UND 25 8 TONER LASER HP 2612A UND 10

JUSTIFICATIVA/I M P A CTO DA NÃO CONTRATAÇÃO
Esta contratação se justifica pela necessidade da Câmara Municipal de Simões Filho viabilizar o atendimento das 
demandas inerentes ao Órgão. Assevere-se que os materiais visam dar suporte aos setores e gabinetes desta Casa 
de Leis, onde muitos realizam a produção de documentos importantes para o expediente administrativo.

CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA

XM CusteioInvestimento Orçamento Anual Nova Demanda

íçiSfrativo 
ío dos Santos

Diretor 
André Luiz

CÂMARA MUNICIPAL DE S'MOES FILHO 
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Pregoeiro

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI.
CÂMARA MUNlCIPAÍjpE SIMÕES FILHO 

Gabriel SilvaiJarbosa Araújo 
Equipe,de Apoio
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CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores.

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento conforme Termo de Referência, anexo, em papel timbrado da 
empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa):

OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

Valor
Unit

Valor
Total

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant.

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor: 664 preto, 
não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.
Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664
colorido, não recarregado e não remanufaturado.

01 UND 10

CÂMARA Mt)NICIflro SIMÕES FILHO
Silva Barco ;a Araújo 
PregdeirC'

Gabrie

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

02 UND 10

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo:
EcoTank.
Refil de tintas coloridas 70mi (ciano, magenta ou amarelo),
compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank.

03 UND 12

04 UND 25
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

05 UND 10

Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não 
recarregado e não remanufaturado.

06 UND 10
As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto esta

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
Página 1 de 2

CAMARA MUNIC(Í#DÉ SIMÕES FILHO 
Jusair Go/içalves Silva 

Membro da COREL

ider destiflo de Paula 
TRímbro / COPEL

http://www.camarasimoes.ba.gov.br
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acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto,
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612, não
recarregado e não remanufaturado.

07 UND 10

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

08 UND 10

VALOR TOTAL

Valor total de: R$ ( )

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES:

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, necessariamente, as 
seguintes informações:

a) Razão Social;
b) CNPJ;
c) Endereço completo;
d) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;
e) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da proposta;
f) Telefone;
g) e-mail;
h) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa.

lí SIWiÓESniHO 
ífVrnoriACMARA.Ml'NW^ 

Bonme Joi1 ^
j-TcóiOfcíftü 1- D-vji-ti-

CÂMARA MUNICJI& SIMÕES FILHO 

Jusair Gwiçaives Silva 
Membro da COREL

Z
Gabriel Silv^lB^rbgsa Araújo

Matricul
Setor de Compitàs e Licitações

'8197

;t«o de Paula 
i/C0PEL
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho, nas condições estabelecidas neste termo de referência -
TR.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Esta contratação se justifica pela necessidade da Câmara Municipal de Simões Filho 
em viabilizar o atendimento das demandas inerentes ao Órgão. Assevere-se que os 
materiais visam dar suporte aos setores e gabinetes desta Casa de Leis.

2.2. Portanto, o contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo por meio 
do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, 
condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia do correto 
fornecimento dos materiais, nas condições estabelecidas neste TR.

2.3. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições das Leis n°s. 10.520 de 17 de julho de 2002; 8.666 de 21 de junho de 
1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal 
n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade 
escolhida para licitação.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNI

3.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta e parcelada.

=MIMl uíj

3.2. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela 
CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta 
será feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas:
a) Durante a entrega dos materiais, ficam sob responsabilidade do fornecedor; 

lESihfêSESRIMfèo o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no7
CÂMARA MUNICIPAL

Gabriel Silvfr&ptsaAraui^to da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis 
Pregoeiro sob pena de cancelamento da compra.

3.3. Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões.Fjlfyo. 
localizada na praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/B^^AMW^^P&^'^,^''

Bonrue

CÂMARA MUNICIPATOE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva

Membro da da s/n - Centro Filho - Bahia
Telefone:

SIHOES FILHO 1

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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3.4. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e 
qualidade dos produtos;

3.5. As especificações não mencionadas (especificações omitidas), não isentam a 
empresa fornecedora dos materiais do cumprimento integral das exigências legais 
vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;

3.6. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe.

Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após 
a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s).

3.7.

3.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO ■■HnmnranHij

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:
5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com a especificação solicitada.
5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 

consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis.

CÂMARA MÜN|dlmTÓE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro aa COREL

/
CÂMARA MUNICISAI/CE S'MÕES FILHO 

Gabriel Silva fiérbcsa Araújo SIHÜES FiLHO 2CÂM
1900-00 - Simões Filho - ÊÍÍfHifetep'0 de Paula

mbfc/COREL
Praça da Bíblia, s/n - Centro -fííf

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, às suas expensas, a contar da notificação do setor 
competente à empresa.

5.2.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTP*-

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa 
dos mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante 
a CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância 
das especificações e demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia 
e qualidade do produto em questão, reservando à CONTRATANTE o direito 
de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, de imediato, às solicitações relativas à 
substituição, reposição ou troca do fornecimento do material que não atenda 
ao especificado;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, a critério da Administração;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a 
terceiros;

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.6.

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
quando for o caso;
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer

6.1.7.

6.1.8.

6.1.9.
da execução contratual;

ÍESIN&ifêffe^Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos
irbosa AraújoCÂMARA MUNIOIJ 

Gabriel Sito exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

uroPr
I

CÂMARA Mt#,!PAL DE SIMÕES FILHO
lusaiKjonçaives Silva 

lembro da COP6L
irtrtrMFiüfOSafePraça da Bíblia, s/n - Cen -Simões Filho- Bahia

Telefi
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

(PAI Ot SIMÕES FILHO 
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6.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar suas atividades de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabiveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua 
correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do 
contrato;

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua 
assinatura e terá a duração até o dia 31/12/2021.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária:aCÂMARA MUNICIkOE SlMÔEpp&TÜnidade 

Gabriel Silva Barbosa A aújo
Preqoeiro_____________

Atividade Elemento de Despesa

01.01.001 01.031.001.2.001 3.3.90.30.05

CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da C^da Bib|iaj ^
4

- Simões Filho - BahiamTel
Site: www.^IM? rsfilho.ba.gov.br

CÂMARA Ml INICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Bonnie Iwes AmmTn



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmente na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o 
ANEXO II deste T.R.

10.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) 
vias, com os requisitos da lei vigente.

10.3. O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
de acordo com as exigências administrativas em vigor;

10.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias;

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
ao serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
11.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;7 )ESMôéâF(W& Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
rbosaArldjol .3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

CÀMARAMIJNl
Gabriel SiWaBarc 

pregoeiro
CÂMARA 5[erCelMtKW de Paula 

3%pífr0/COPEIPraça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - B 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
CÂMARA MUfílCIPAL DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI.

CÂMARA M> WICT-AL XÁ ■, nçs Ri. H0 
Bonnie Torray

L-h,.
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11.4. A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade contratante.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
veículos foram entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se 
as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam 
ou frustrem o caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o processo 
administrativo formalizado.

13.2. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, 
legislação vigente e na proposta vencedora:

13.3. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

PÁÍÒESlíiO^W ou trabalhista’ entre si e 05 responsáveis pela licitação, quer direta ou 
ãBatt)üsaÀfilü}#tamente.

CÂMARA MUNICI 
Gabriel SiK

Pregiúeiro
ísupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
s exigências e condições estabelecidas neste

G.4. O encaminhamento de propostas
aceitação, por parte da proponente 
TR e seus Anexos. AIDE SIMÕES FilhO 

Elder Celestiflode Paula
Praça da Bíblia, s/n-CentroSimões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

CÂMARA M1
7

CÂMARA MUApAL DE SIMÕES FILHO 
Jusaii 'Gonçalves Silva 

Membro da COREL
CÂMARA. yCIPAl DE SIMÕES FILHO

orres

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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13.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 
ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

13.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 
compra, sem prejuízo de demais sanções cabiveis.

13.7. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo.
13.7.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

13.7.2.

14. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. Proposta de Preços (Anexo I) e

14.2. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).

Anqré LuizEfispo dos Santos 
DÍteto/Administrativo

tAvíAfrA fiv'JfC?5AH3P< 
Bonnie Torj-Hy8íí'õK FILHO

VI

DE SIMÕES FILHO 
3 rfcosa Araújo

CÂMARA MIM 
GabrieVSil \

Pregoeiro

CÂMARA MUMKjPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL lÔAlDESIHÜESFiWO 
|£c^estmo de Paula
(WftyÇ.bêQ-Âb - Simões Filho - Bahia

8
Praça da Bíblia, s/n - Centro -<

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

objeto: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

Valor
Unit

Valor
TotalDISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant.ITENS

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor: 664 preto, 
não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

UND 1001

CÂMARA ML NIC WE ÒIMÔES FILHO
Gabrie Silva BÉTiv sâ AraújoCartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664 

colorido, não recarregado e não remanufaturado. Pr. nrci

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.  

10UND02

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo: 
EcoTank. UND 1203

Refil de tintas coloridas 70ml (ciano, magenta ou amarelo), 
compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank. UND 2504

Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes^

UND 1005

Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes. ________________

UND 1006

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.brCÂMARA MUWpAL DE SIMÕES FILHO 
Jusaif Gonçalves Silva 

Membro óa COREL
càhmam CÂMARA M1.1^ 

Bonnie
tiIDE SIM0ES FILHO

lestioo de Paula 
Merrfero/COPEL

res A'lTisjHs
r*i i-ti k’c Jv -•

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes. 

UND 1007

Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

UND 1008

VALOR TOTAL

Valor Total de R$ ( ).

7 de de 2021.
CÂMARA MUNICTOÊ SIMÕES FILHO 

Gabriel Silva Bábosa Araújo 
Pregoeiro ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CÂMARA MiMcIPAL OE SIMÕES FILHO 
JusainTionçaíves Silva 

Memoro da COREL HjtíDíSIHüeSPiüO
r celeamo de Paula 
Ftefflbrc / COREL

SIMÕES FILHO
Bonnie TfJnSe Airn^ida

I'ic.-iLC'i'iS A. .•U."Ci.

címra

10
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ANEXO II
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
VIGÊNCIA CONTRATUAL:OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho EXECUÇÃO CONTRATUAL:
PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CÂMARA:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PR. ADM. XXX/2021 - PREGÃO PRESENCIAL XXX/2021 - CONTRATO XXX/2021

PROVIDENCIAS
ADOTADASOCORRÊNCIA DATADATA DEMANDA SOLICITADA DATAN°

1
2

3
4
5

OBSERVAÇÕES:

11
[ SIMÕES FILHO
iosa Araújo

CÂMARA MUNI
Gabrie Silví

Preoòèiro ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA:
ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 

RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

CÂMARA l.v WCIFAU)? <í!f 1ÔES FILHO
&onr:íe

CÂMARA MUNI9IPÂL DE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silveaça da Bíblia, s/n - 

Membro da COREL

11
- Simões Filho - Bahiar

TelSIõüÊj
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho

Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 
quinta-feira, 2 de setembro de 2021 10:28 
'Metal Infor Castro Alves'
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS 
1.1 - CARTA DE COTAÇÃO - cartuchos - 23-08-2021.docx; 1.2 TR - 
cartuchos.pdf

De:

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:

AltaPrioridade:

Bom dia.

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir 
as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho baseado nas informações 
contidas no documento em anexo.

Dados da Câmara (caso necessite):

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras.

Atenciosamente,
SIMÕES FILHOCÂMARA MUNI'

Gabriel Silva Barbosa Araújo
Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho

Pi loeiro

CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO 
Bonnie TofrgJ? A'roaidssCÂMARA MUNpPAl DE SIMÕES FILHO 

Jusair'Gonpalves Silva 
Membro da COREL

.‘Ti

câhM
Bdír ;ino de Paula 

Menlbro/COREL

mailto:licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br


METAL INFOR PUBLICIDADE E PROPAGANDA - LIDA 

RUA.: TENENTE TIAGO ROCHA LIMA N° 20 

BAIRRO.: CENTRO - CASTRO ALVES - BA 

CEP: 44.500-000 CNPJ.: 23.594.746 / 0001 - 76Metal Infor
visualcomunicação

75 98255-0005 O

CÂMAfW MUmToE SIMÕES FILHCAMARA MUNI'
Jusair Gonçalves Silva Gabriel Araul°

Membro da COPEI Pregoeira

rP-'■••-FfffitePOSTA

_ IRA MUNICIPAL DE SIHÜESPiWO
Ao Setor de Licitação Camara Municipal de Simõí? FiíháQder Cdestwo de Paula

^—J Membro/COPEI
Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões

Filho.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Valor
tnit

Valor
TotalQt

CARTUCHO p/ impressora compatível com IIP modelo/cor: 664 preto, não 
recarregado e não remanu faturado.
Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, mediante a 
informação do numero de Autorização de Fornecimento de Material - AFM. 
número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.
Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664 colorido, não 10 
recarregado e não remanufaturado.
Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, mediante a 
informação do numero de Autorização de Fornecimento de Material - AFM, 
número da Nota Fiscal. Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.

R$ 93,25 R$ 932,501001

R$91,7002 R$917,00

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank.03 12 R$ 55,00 R$ 660,00

Refil de tintas coloridas 70ml (ciano, magenta ou amarelo), compatível com 
impressora EPSON modelo: EcoTank.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não recarregado 10 
e não remanufaturado.

R$l.375,0004 25 R$ 55.00

R$05 R$ 155,00
1.550,00

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto está acondicionado: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como 
sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não recarregado e não 
remanufaturado.

R$ 155,00 R$1006
1.550.00

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto esta acondicionado: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote. bem como 
sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não recarregado e não 
remanufaturado.

R$ 155,00 R$1007
1.550,00

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto está acondicionado: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como 
sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas
vigentes e registros nos órgãos competentes.

Metal Infor Publicidade e Propaganda - LTDA - ME
CNPJ:23.594.746/0001 -76



Toner p/ impressora compatível com modelo LASER I IP 2612, não recarregado e 
não remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto está acondicionado: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como 
sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

R$ 179,0008 10 R$
1.790,00

VALOR TOTAL (Dez mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos) R$ 10.324,50

Condições Comerciais:

Condições de Pagamento: Conforme Edital 
Validade do Orçamento: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme Edital

;M)dE SIMÕES FILHO
va darbosa Araújo

Castro Alves 15 de Setembro de 2021CÂMARA MUNIt 
Gabriel Sil

Predoeiro

CÂMARA MUIÇIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

CÂMARA MUNWOE S'MOES FILHO
Bonnie Tj •S

1"^ .- I ikÍ Jv. •(__

ria.594.746/0001-761
METAL INFOR PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA LTDA-ME

RUA TENENTE TIAGO DA ROCHA LIMA, 
N° 29, CENTRO CEP.: 44.500-00 

CASTRO ALVES - BA

Edwin Luis Cerqueira Silva 
Metal infor Publicidade e Propaganda - LTDA - ME

CNPJ:23.594.746/0001-76
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Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[Iicitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 
quinta-feira, 2 de setembro de 2021 10:28 
'bentech2016@outlook.com’
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS 
1.1 - CARTA DE COTAÇÃO - cartuchos - 23-08-2021.docx; 1.2 TR - 
cartuchos.pdf

De:

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:

AltaPrioridade:

Bom dia.

0 Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir 
as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho baseado nas informações 
contidas no documento em anexo.

Dados da Câmara (caso necessite):

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras.

Atenciosamente,

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho

'f_'
cAmara ummi pe simôes filho

Gabriel Silva Sarbr sa Araújo 
Pro&oeiro

CÂMARA M1 'NICIPAL DE W&S FILHO 
8on n i & Torres Airn»ids

L': >- 2 ^ Cl.CÂMARA MU™ DE SIMÔES FILHO 
Jusair'Goncalvss Silva 

Membro tia COREL VIM rftéiJstino de Paula 
Memoro / COREL

mailto:Iicitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Simões Filho

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS E SIMILARES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.

Valor
Unit

Valor
Total

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant.

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor: 664 preto, 
não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento de 
Material - A FM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

01 UND R$ 82,60 R$ 826,0010

Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664 
colorido, não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento de 
Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

02 UND 10 R$ 90,00 R$ 900,00

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo: 
EcoTank.03 R$ 40,00 R$ 480,00UND 12

Refil de tintas coloridas 70ml (ciano, magenta ou amarelo), compatível 
com impressora EPSON modelo: EcoTank.04 R$ 40,00 R$1.000,00UND 25

Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, 
data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos que 
apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes 
e registros nos órgãos competentes.

05 R$ 140,00 R$ 1.400,00UND 10

Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, 
data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos que 
apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes 
e registros nos órgãos competentes.

06 UND 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00

Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não 
recarregado e não remanufaturado.07 R$ 140,00 R$ 1.400,00UND 10

zCÂMARA MUNICIA ^ ^entech comercio informática e serviços eireli-me
Gabn^SiW8wibQ8dArauçNpj: 28.356.331/0001-88/ inscrição estadual: 142.431.979

PreÇjjjjÇlfgNG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 - SIMÕES FILHO - BA 
Jy- . TEL: (71)98888-7233 / EMAIL: bentech2016@outlook.comCM!ÍAr<AÍ*1!WC!!>ÂlOE?!'SOF.SFILHO

Bonr# TordifAnmsirJsCÂMARAMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusaif Gonçalves Silva 

Membro da COREL wwe»
tóteboo de Paula 
iffltx»./ C0PEL

CÂHM
ier
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As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante,
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, 
data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos que 
apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes 
e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, 
data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos que 
apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes 
e registros nos órgãos competentes.

08 UND 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.006,00

Valor total de: R$9.006,00 (Nove mil e seis reais)

Condições de Pagamento: Conforme Edital 
Validade do Orçamento: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme Edital.

/ Simões Filho, 12 de Setembro de 2021./
EiE SIMÕES FILHO 
irbosa Araújo

CÂMARA MJNIÇJE 
Gabriel Silva Assinado de foima digital pot EDIENE LUZ BRITO 

DOS SANTOS:01246028514 
Dados: 2021.09.17 > 0D5:15 -03 00'

EDIENE LUZ BRITO DOS 
SANTOS:01246028514Pregoeiiro

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS

CÂMARA MUMOIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
ê SIMÕES FILHO 
bÀhnmds

CÂMARA kr'N'ClPA 
Bonnie Tpr

PE SIMÕES FILHO 
lerMestmo de Paula 
'Rembro / COREL

CÂHM

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI-ME 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 142.431.979 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 - SIMÕES FILHO - BA 
TEL: (71)98888-7233 / EMAIL: bentech2016@outlook.com

mailto:bentech2016@outlook.com
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Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho

'u A /'Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho. ba.gov. br] 
quinta-feira, 2 de setembro de 2021 10:28 
,maisimpressao@gmail.com'
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS 
1.1 - CARTA DE COTAÇÃO - cartuchos - 23-08-2021.docx; 1.2 TR - 
cartuchos.pdf

\De: VIEnviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:

AltaPrioridade:

Bom dia.

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir 
as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho baseado nas informações 
contidas no documento em anexo.

Dados da Câmara (caso necessite):

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
CNPJ N° 13.612.270/0001-03
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA.

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras.

SIMÕES FILHO 
.sã Araújo

CÂMARA MUNICIPAI 
Gabriel SilvaiAtenciosa mente,

Preg<?eiro

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho

CÂMARA !*V wçm 0S ^SFIMO 

I, W-

CÂMARAMUN™ DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL nmiÉsFiiHQ
;ino de Paula 
i/COPEL

Soer
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/-/s\n#v MAIS IMPRESSÃO, PUBLICIDADE E PROPAGANDAS 

LADEIRA DE SANTANA, N° 91, LOJA 08 
BAIRRO: NAZARÉ - SALVADOR-BA 
CNPJ: 06.975.423/0001-03 - CEP: 40.040-460

mais impressão
Comunicação Visual e PT5WB

A Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão de Licitação

Proposta De Preços Pra Aquisição De Cartuchos, Toners E Similares Para Câmara Municipal De Simões 
Filho.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS APR VALOR 
QTD UNIT

VALOR
TOTAL

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor: 664 preto, não recarregado e 
não remanufaturado.
Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, mediante a informação do numero de Autorização 
de Fornecimento de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.
Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664 colorido, não recarregado e 
não remanufaturado.
Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, mediante a informação do numero de Autorização 
de Fornecimento de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank.

Refil de tintas coloridas 70ml (dano, magenta ou amarelo), compatível com impressora 
EPSON modelo: EcoTank.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não recarregado e não 
remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre 
os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. 
Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não recarregado e não 
remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou kite, bem como sobre 
os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. 
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não recarregado e não 
remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pek> fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre 
os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos competentes. 
Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612, não recarregado e não 
remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, garanba, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre 
os riscos que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos competentes.

VALOR TOTAL (ONZE MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS)

01 UND 10 R$ 95,00 R$ 950,00

02 R$ 98,00UND 10 R$ 980,00

03 UND R$ 60,0012 R$ 720,00

04 UND 25 R$ 63,00 R$1.575,00

05 R$ 170,00 R$ 1.700,00UND 10

06 UND 10 R$ 170,00 R$ 1.700,00

07 UND 10 R$ 170,00 R$ 1.700,00

08 R$ 185,00 R$ 1.850,00UND 10

R$ 11.175,00

r„ n06.975.423/0001-03Pagamento: Conforme Edital 
Orçamento valido por: 60 (sessenta) dias

'J
CAMARA MUNICRM0E SIMÕES FILHO 

Gabriel Silva Barbosa Araújo 
PreqoeiroMAIS IMPRESSÃO, PUBLICIDADE 

E PROPAGANDAS
Salvador 14 de Setembro de 2021

LADEIRA DE SANTANA, N” 91, LOJA 
NAZARÉ - SALVADOR-BA CEP: 40.040-460

(MRA ii
AL DE SIMÕES FILHO

^pÍMPRESSÃO, PUBLICIDADE E PROPAC^A 

EVILAZIO SANTOS SILVA 
cmmmmm06.975.423/0001-03

CÂMARA MU
Jusair Gonçaí 

Membro aa'

■fle Paula 
g)0PEL

;er leiesimo

Bonnie Tfeofco Amv»ir!:s.
i-icrVlbi-JS-S- Xk^--



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2021

EMPRESAS

BENTECH COMERCIO 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS 

EIRELI

METAL INFOR PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA - LTDA

MAIS IMPRESSÃO 
PUBLICIDADE E PROPAGANDAS

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL QUANT

IDADE
QUANT
IDADE

QUANT
IDADE

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS APRITEM

826,00 95.0010 93,25 932,50 10 82,60 10 950,00UNDCARTUCHO HP 664 PRETO1
90,00 900,00 10 98,00 980,0010 91,70 917,00 10CARTUCHO HP 664 COLORIDO UND2
40,00 480,00 60,0012 55,00 660,00 12 12 720,00REFIL TINTA PRETA EPSON T664 UND3

25 55,00 1.375,00 40,00 1.000,00 25 63,00 1.575,00REFIL TINTA COLORIDA EPSON T664 UND 254
140,00 1.400,00 170,0010 155,00 1.550,00 10 10 1.700,00UNDTONER HP CB435A LASER5
140,00 1.400,00 170,00 1.700,0010 155,00 1.550,00 10 10UNDTONER HP 436A6

155,00 1.550,00 140,00 1.400,00 10 170,00 1.700,00UND 10 10TONER HP CB485A7
1.600,00 185,00179,00 1.790,00 10 160,00 10 1.850,00UND 10TONER LASER HP 2612A8 !

10.324,50 9.006,00 11.175,00TOTAL

10.168,50TOTAL

Foram solicitados orçamentos para as empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, obtendo-se resposta das empresas descritas no mapa 
comparativo acima, conforme documentos anexados ao processo administrativo. Após o recebimento, a Administração verificou os preços em sites 
especializados e aferiu uma média global de R$ 10.168,50 (dez mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

CAMARA MUNICIPAL DFSfMÔES FILHO 
Gabriel Silva Barosa AraújoCÂMARA MUNICfií DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gôfiçalves Silva 
Membro da COREL

Pregoeira
Gabriel Silva Barbosà~Afáú^er Celestino de Paula 

Matrícula n° 198.197 Membro / COREL 
Setor de Compras e Licitações
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Simões Filho/BA, 26 de outubro de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2021 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DESTINO: DIRETORIA FINANCEIRA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS E SIMILARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.

Prezada,

Venho por meio desta, solicitar à Vossa Senhoria, informações quanto a existência de previsão 

orçamentária para as despesas descritas acima. O valor global estimado pela Administração é de 

R$ 10.168,50 (dez mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme pesquisa de 

preços acostada ao Processo Administrativo. Assim solicito, na oportunidade, que nos discrimine a 

dotação orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

Cteí.!TlNI5W^!^ESFILH0 
BrjnnieTffeo «vm^ids 

tôkâtó&wpá GUi-El

André LujiJHSpo dos Santos 

DÍretor Administrativo
CÂMARA MUNICIPÂteíÍMÔES FILHO . 

Gabriel Silva Bamsa Araújo 
Pregoe/ro

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

VD

Membro ICOPFL
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA
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Simões Filho, 26 de outubro de 2021.

Processo Administrativo: n° 174/2021 

Origem: Setor de Contabilidade 

Destino: Diretor Administrativo

Assunto: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária, ora solicitada, informo que:

a) Existe previsão orçamentária para e fica reservado o valor de R$ 10.168,50 (dez mil, cento 

e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

b) A dotação orçamentária que correrá a despesa é:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2,001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30,05 - Material de Processamento de Dados

Atenciosamente,

CÂiviÁúr.tw MC7 y. fF STiõES FILHO 
BonmefJjaTôS A'uirwidfi 

íe aa CürEL
Xj

Ã Maria de Fátima da Silva Guache Pattas
TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Pr&
CÂMARA MUNICIPAL CESIMOES FILHO 

Gabriel SilvaBarfosa Araújo 
Pregqeiro

CÂMARA MUMCIPAL DE SIMÕES FILHO 
JusainGofçalves Silva 

Membro da COREL
^(ílllfiQlpilDESlHCeSFilH)

^pj GAestmo de Paula 
Praça da Bíblia, s/n - Centro MeBbTO&Mkio - Simões Filho - Bahia

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

http://www.camarasimoes.ba.gov.br
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Simões Filho/BA, 27 de outubro de,202i. x

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2021 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DESTINO: SR. GABRIEL SILVA BARBOSA ARAUJO - PREGOEIRO 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS E SIMILARES PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.

Prezado Senhor:

Cumpridas as formalidades legais, quanto a reserva orçamentária para a contratação 

prevista no Processo Administrativo de n° 174/2021, encaminho a V. Sa., o respectivo 

processo para que sejam adotadas as medidas decorrentes.

Atenciosa mente, sím:)ES FILHOCteA.yiiNiCFAL 
Bonnie Topk 

presiaente aa'Our'EL
vnriftids

André LuWpístX) dos Santos

Difetor Administrativo CÂMARA MUNIC
Gabriel Silva BMiss Araújo 

Preqeeiro

CÂMARA MUfÉlPAL DE SIMÕES FILHO 
JusairGonçalves Silva 

Membro da COREL flpUDESlKÜESfllHO
istmo de Paula 
re / COREL

Bder

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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Simões Filho/BA, 27 de outubro de 2021.

Ao
SETOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL

Prezados Senhores:

Conforme autorização do Diretor Administrativo para a adoção das medidas necessárias, 

encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo de n0 174/2021, visando a 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONERS E SIMILARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, referente ao Pregão Presencial de n° 002/2021.

Assim sendo, solicito o exame e parecer sobre o Edital e seus Anexos, bem como os demais 

documentos que instruem o referido processo, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n° 

8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.

Atenciosamente,

Gabriel Silva(jJarbosa Araujo

Pfegoeiiro

CÂMARA MIJ#AL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro úa COPEL KS» FiLHO 
etestxw de Paula 
mbro / COPEL

Elder

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA
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RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Razão Social:

Nome de Fantasia:

CNPJ N°

Endereço: 

Cidade:.... 

E-mail:....

Estado Tel:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, que tem como objeto a Aquisição de 
cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho, atendendo às especificações constantes do Termo de Referência - TR e demais 
Anexos, a ser julgado pelo menor preço global, para a Câmara Municipal de Simões Filho.

Obtivemos, através do acesso ao Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Visando à comunicação futura e direta, entre a Câmara Municipal de Simões Filho e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de preencher esse recibo de retirada de Edital e remetê-lo 
ao Setor de Licitações, através do e-mail: licitacao(ô)camarasimoesfilho.ba.qov.br.

Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei, no site 
http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/.

O não encaminhamento desse recibo exime a Câmara Municipal de Simões Filho da 
responsabilidade da comunicação direta com o licitante sobre eventuais 
esclarecimentos e retificações que possam ocorrer no instrumento convocatório no 
decorrer do processo do âme, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

CÂMARA MUNICIPAL® 8'MÕES FILHO 
Gabriel Silva Bybosa AraújoLocal: de de 2021.

Preg^eiro
Nome do Contato por extenso _

R.G. N°.:

Assinatura:
^iiÕ&SFü-HO

CÂMARA MUWCIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair'Gonqalves Silva 

Membro da COREL

d.*™*

CÀHMAMUWj
jstino de Paula 

Meml/ro / COPEL Página 1 de 44

http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

MINUTA DE EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2021

Regido pelos seguintes dispositivos legais: Lei Federal n° 10.520/2002; Lei 
Federal n° 8.666/1993; Lei Federal n° 123/2006; Decreto Federal n° 

3.555/2000 e pelo Decreto Municipal n° 1.078/2007.

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2021.

OBJETO A CONTRATAR:

Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da 

Câmara Municipal de Simões Filho, atendendo às especificações constantes 

no Termo de Referência - TR e demais Anexos deste Edital.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data para abertura do Horário de abertura do certame: 

certame:__/__ /2021. 09h:30min (horário local)

Pregoeiro: Gabriel Silva Barbosa Araujo (Portaria n° 360/2021)

LOCAL: Câmara Municipal de Simões Filho, Praça da Bíblia, s/n, Centro, 
Simões Filho-Ba, CEP: 43.700-000 - Telefone .: (71) 2108 7200/7236 - Site 

de Publicação: http://ba.DortaldatransDarencia.com.br/camara/simoesfilho/ 

E-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br

7CÂMARAMülmIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI
CÂMARA MUNISÍÊAÍ DE SIMÕES FILHO 

Gabriel Silva/Barbosa Araújo 
Praaoeiro OMÂRA MUNICIPAL na 2 de 44

lesfiflõ dè Paula 
bro / COPEI

Elder

•.-ici-VdfcA'S
C-vjTc.-

http://ba.DortaldatransDarencia.com.br/camara/simoesfilho/
mailto:licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br
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MINUTA - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N<> 002/2021.

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público, para conhecimento dos interessados, a realização da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço global, regime de execução indireta e 
parcelada, conforme informações constantes neste Edital e seus Anexos e de acordo com os seguintes 
dispositivos legais: Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal n° 123/2006; Decreto 
Federal n° 3.555/2000 e pelo Decreto Municipal n° 1.078/2007.

1. DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto destinado a aquisição de cartuchos, toners e similares 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, conforme informações 
constantes neste Edital e seus Anexos.

1.1

DA SESSÃO DE ABERTURA
DATA DA SESSÃO: _/_/2021
INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min (horário local)
LOCAL: Câmara Municipal de Simões Filho - Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho-Ba - CEP; 
43.700-000, tel.: (71) 2108 7200/7236.

2.

Ocorrendo decretação de feriado, ou qualquer outro motivo de força maior que impeça a 
realização da Sessão de Recebimento e Abertura das Propostas Escritas e Lances Verbais na 
data prevista no preâmbulo deste Edital, sua abertura ocorrerá no próximo dia útil 
imediatamente seguinte, no mesmo horário e local, independentemente de nova 
comunicação.

2.1

Se no próximo dia e horário estiver programado outro procedimento licitação, nesta hipótese 
a licitação será reprogramada e a nova data será informada aos licitantes que tiverem 
adquirido o Edital.

2.2

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO
Só poderão participar da presente licitação, as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto a ser licitado e que atendam a todas as exigências deste Edital.

3.1

Não serão admitidas na presente licitação pessoas físicas nem consórcio de pessoas jurídicas.3.2

Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de contratar com a Câmara 
Municipal de Simões Filho ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.

3.3

CÂMARAMUICIPAL DE SIMÕES FILHO c^RAMUNIC 
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3.4 E vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
condição, celebrar Contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, previstas na 
Lei Federal n°. 8.666/1993.

ou

3.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original (inclusive os 
extraídos via internet) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da administração, ou publicações em órgão da imprensa oficial, ou em cópias 
não autenticadas desde que acompanhados dos originais.

3.6 Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da 
administração, necessário será o comparecimento do interessado na sala da 
Comissão de Licitação munido de originais e cópias, preferencialmente, até o 
último dia útil anterior à realização da sessão de abertura.

3.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

3.8 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos, poderão ser feitos por e- 
mail (licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br), ou presencialmente junto ao setor 
de protocolo da Câmara, no horário das 08h:00min às 12h:00min, de segunda- 
feira a sexta-feira.
3.8.1 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, 

vencidos os respectivos prazos legais.

Será permitida a participação de empresas que tenham enviados seus envelopes 
(Credenciamento, Proposta de Preços e Habilitação) via Correios/Sedex/Viação Aérea.

As empresas interessadas em participar deste procedimento, poderão se fazer representar 
junto a Câmara Municipal de Simões Filho na Comissão de Licitações, no dia, horário e local 
indicado neste Edital por meio de representante legalmente constituído. Serão aceitos, 
também, os envelopes entregues por um preposto, desde que os mesmos sejam 
protocolados preferencialmente em até 60 (sessenta) minutos antes do horário 
designado para a sessão de abertura do presente Pregão Presencial.

3.9

3.10

Caso nenhum interessado compareça e também não haja envelopes protocolados até o 
horário designado para a sessão de abertura do certame, o Pregoeiro poderá prorrogar este 
horário por um período máximo de 30 (trinta) minutos. Findo este e não havendo mudança, 
o certame será considerado deserto, lavrando-se ata específica D?®iJiM£à8bHQ
em tempo hábil. Ev.nme "erres AimgMs

3.11

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
Considera-se como representante legal ou credenciado junto ao Pregoeiro, a pessoa física 
regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório.

4.1

7CÂMARA MurfClPAl DE SIMÒES FILHO
JusairGonçalves Silva 
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4.1.1 O credenciamento será efetivado por:
Em se tratando de SÓCIO, far-se-á através da apresentação de cópias 
simples Carteira de Identidade, acompanhada da original; Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, em cópia simples acompanhada do respectivo 
original ou cópia autenticada em Cartório. No caso das Sociedades por 
Ações, apresentação do documento de eleição e posse dos administradores, 
em cópias simples acompanhadas das originais ou cópia autenticada em 
Cartório;
Em se tratando de mandatário, através de CREDENCIAL, esta será 
apresentada (preferencialmente na forma do ANEXO III, do Edital), 
acompanhada de cópia simples da Carteira de Identidade e original e 
também do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em cópia simples e 
o respectivo original, ou cópia autenticada em Cartório;
Quando o mandatário for representado através de PROCURAÇÃO, esta será 
apresentada por instrumento PÚBLICO ou PARTICULAR que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do referido ANEXO, 
(caso seja PARTICULAR, com firma reconhecida em Cartório) e 
também o Estatuto/Contrato Social (em cópia simples acompanhada do 
respectivo original ou cópia autenticada por Cartório). O mandatário 
apresentará, no ato, a Carteira de Identidade ou outro documento oficial de 
identificação que contenha foto, em cópia simples acompanhada do 
respectivo original ou cópia autenticada por Cartório;
A não apresentação ou a apresentação de forma incorreta da 
procuração/credencial, não excluirá a empresa interessada de participar da 
licitação, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela 
empresa a qual está vinculado;
Para dirimir dúvida sobre a atividade econômica compatível com o objeto da 
licitação - quando esta não for explicitada no ato constitutivo, Contrato social 
ou estatuto - o servidor responsável pelo credenciamento poderá consultar o 
portal eletrônico: http://www.cnae.ibge.gov.br/pesquisa.asp.
0 Documento de Identificação deve estar em perfeitas condições, com foto, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do representante indicado.

a)

b)

c)

d)

e)

0

No credenciamento, o representante da licitante entregará à Comissão de Licitação, em 
separado, fora dos envelopes de preço e de habilitação, os seguintes documentos:

Estatuto Social, Contrato Social ou documento de Eleição e Posse dos Administradores; 
CREDENCIAL ou PROCURAÇÃO;
Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital, na forma do ANEXO IV.

Se a licitante não apresentar a declaração citada no subitem 4.2, alínea c, o Pregoeiro 
autorizará o representante legal da empresa, com poderes para assinar documentos, que a 
mesma seja feita na própria sessão.

4.2

a)
b)
c)

4.3

Os interessados, que enviarem seus envelopes na forma do subitem 3.10, deverão remeter 
fora dos envelopes, a declaração exigida no subitem 4.2, al|t^^^jC!|^ô

4.4
E SIMÕES FILHO
S A’l'r^r1-
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Quanto às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP):
Apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação e será apresentada 
FORA dos envelopes n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) e n° 02 (HABILITAÇÃO), modelo 
ANEXO VII;
Não será aplicado o tratamento diferenciado às empresas que não atenderem ao 
disposto acima.

4.5
a)

b)

4.6 Os documentos referidos no item 4, poderão ser apresentados, em cópia autenticada por 
cartório, ou cópia simples acompanhada do original para autenticação conforme subitem 3.6.

4.7 Uma vez iniciada a abertura das Propostas de Preços, não será permitida a 
participação de licitantes retardatários.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante.

4.8

5. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
5.1 Os interessados, no dia, hora e local indicados neste Edital, para a realização desta licitação, 

deverão entregar os 2 (dois) envelopes contendo a Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação, devidamente lacrados e indevassáveis, rubricados nos seus lacres, contendo em 
sua parte externa as seguintes informações:

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ N°:
ENDEREÇO DA LICITANTE:
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA:

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ N°:
ENDEREÇO DA LICITANTE:
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA:

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do ANEXO II deste ato 
convocatório, redigida em português, em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Edital, assinada a última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando:

6.1

Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefQf^/^snnájl/ÁbtSálõídã @ni$-esa; 
Preço unitário e global expresso em moeda nacional;6onnie 7

a)
b)

mu.-vjç
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Prazo mínimo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de recurso administrativo; 
Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias 
para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos objeto desta licitação, 
exceto aquelas expressamente estabelecidas neste ato convocatório, sendo de 
exclusiva responsabilidade da contratada, inclusive, as despesas com os profissionais 
envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.

c)

d)

No caso de divergência entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro, 
devendo a Comissão refazer o cálculo para fins de julgamento.

6.2

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

6.3

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
Para habilitação ao presente PREGÃO os licitantes deverão apresentar em ordem sequencial 
e encadernados (preferencialmente) os documentos relativos a:
7.1.1 Habilitação jurídica, em cópia simples com o respectivo original para

7.1

autenticação pelos servidores ou autenticada em cartório, consistindo nos 
seguintes documentos:
7.1.1.1 Cédula de identidade do representante legal da empresa (sócio- 

administrador);
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

7.1.1.2
7.1.1.3

7.1.1.4

7.1.1.5

7.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista, consistindo nos seguintes documentos:
7.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro óe;PessqaSCadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPjf"^'^;
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7.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.
Alvará de Funcionamento, quando houver, expedido pela Prefeitura da 
sede do Licitante em cópia simples com o respectivo original para 
autenticação pelos servidores ou autenticada em cartório.

7.1.2.3

7.1.2.4

7.1.2.5

7.1.2.6

7.1.3 Qualificação econômico financeira, consistindo nos seguintes documentos:
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;

7.1.3.1

Comprovação de boa situação financeira através do cálculo de 
índices contábeis para correta avaliação de situação financeira 
suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, 
conforme artigo 31, § 5o da Lei n° 8.666/1993:

Comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas:

I.

a)

íôES Fli.HO1
=

V. t-.- Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC = Passivo CirculanteCÂMARA MUNlClPALÍE CMÔES FILHO 
Gabriel stefiarbosa Araújo 

Pregoeiro b) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 
l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar que possuem patrimônio líquido no montante
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mínimo de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para o valor total 
estimado deste certame, conforme artigo 31, §3° da Lei n° 
8.666/1993.

c) O licitante enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física;

7.1.3.2

7.1.4 Qualificação Técnica:
7.1.4.1 Apresentação de 01 (um), ou mais Atestado (s) ou declarações de 

capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove aptidão da proponente para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, 
conforme art. 30, § 4o da Lei n° 8.666/1993. Os atestados não serão 
aceitos caso sejam apresentados com assinaturas de funcionários sem 
competência legal para atestarem a execução da atividade;

7.1.5 Declarações:
7.1.5.1 Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, assinada pelo titular ou representante legal da 
licitante, devidamente identificado, na forma do ANEXO V;
Declaração de que entre os sócios da empresa não existe servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, na forma do Art. 9o, III, da Lei 8666/93, na forma do ANEXO

7.1.5.2

VI;
7.1.5.3 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, na forma do ANEXO VIII.

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, serão 
consideradas válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição;

7.2

Os documentos emitidos através da internet terão suas autentiqj$gi^
Bonnie Trarae AVn^'j?; 

PresiaentS&a Cür-tL

7.3
de consulta "on-line".

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão os envelopes 
constantes no item 5 do Edital, procedendo a abertura imediata dos envelopes de Propostas

8.1
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de Preços e a verificação destas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório.

A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:
8.2.1 Que não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
8.2.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
8.2.3 Que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;

8.2

8.3 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro suspenderá o Pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de 08 (oito) dias 
úteis, para a apresentação de nova documentação.

Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do Edital, e estando 
o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o 
Pregoeiro negociar, visando a obter preço melhor.

As propostas classificadas serão selecionadas para etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:
8.5.1 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquele serão selecionados para a fase de 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

8.5.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
efetuarem seus lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos;

8.5.3 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço global, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital;

8.5.4 O valor do lance mínimo a ser apresentado pelos licitantes na fase de lances será 
definido pelo Pregoeiro, tomando por base, o menor valor apresentado entre os 
licitantes.

8.4

8.5

Havendo empate entre as empresas será assegurada, como critério de desempate, a 
preferência de contratação para a Micro Empresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP):

8.6

r ,..-,\àÇ) 8-6.1 Entende-se por empate aquelas situações em que após a fase de lances e antes da 
í>c'::negociação, as ofertas apresentadas correspondam à diferença de até 5% (cinco por

cento) superior ao valor do lance;
8.6.2 Após o encerramento dos lances, a ME ou EPP melhor classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos;
8.6.3 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME ou EPP.

8.7 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 
Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.
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8.7.1 A Proposta de preços final do licitante declarado vencedor deverá ser readequada ao 
valor que foi ofertado no último lance verbal e encaminhada à Administração no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

8.8 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital.

Far-se-é com a verificação de que o licitante atendeu as condições de habilitação 
estabelecidas neste Edital, no que se refere à Habilitação jurídica, Regularidade fiscal, 
Qualificação técnica e Qualificação Econômico Financeira:
8.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME e da EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, podendo ser prorrogado por 
igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, do 
pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
a preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

8.9

8.10

8.11 Caso a oferta não seja aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, fará a negociação e verificará a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

Ao final da etapa de lances ou quando houver apenas uma proposta, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.12

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.

9.1

9.4
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9.5 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o Contrato no prazo definido em Edital.

Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação;

9.6

9.7 Quando o licitante vencedor for convocado para celebrar o Contrato e não apresentar 
situação regular no ato da assinatura, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

9.8 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o Contrato, injustificadamente, será aplicada a 
regra estabelecida no inciso XXII, art. 11 do Decreto Federal n° 3.555/2000.

9.9 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4o da Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, 
conforme art. 7o da Lei Federal n° 10.520/2002.

10. DA CONTRATAÇAO
Será firmado Contrato entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa vencedora, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação, conforme subitem 9.5. 
deste Edital.

10.1

10.2 Fica a CONTRATADA, durante a execução do Contrato, vinculada ao presente Edital de 
Licitação e seus respectivos Anexos, bem como ao lance ou Proposta de Preços, 
independente de suas transcrições.

Para a contratação, será observada a proposta de preços readequada ao valor que foi 
ofertado no último lance verbal.

10.3

10.4 .^A publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais aditamentos e/ou 
- apostilamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, às expensas da CONTRATANTE, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n.° 8.666/1993.

O Contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos 
arts. 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/1993.

10.5
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